ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. 14/04/2009
ÀS DEZ HORAS E CINQUENTA MINUTOS DO DIA QUATORZE DE ABRIL DE DOIS MIL E NOVE, NA SALA ANÍSIO TEIXEIRA, REUNIU-SE A COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO, SOB A PRESIDÊNCIA DA SENHORA DIRETORA, PROFª ANA MARIA FERREIRA DA COSTA MONTEIRO; E COM A PRESENÇA DOS SEGUINTES MEMBROS: SUBSTITUTA EVENTUAL DO CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL, PROFª ADONIA ANTUNES PRADO; SUBSTITUTA EVENTUAL DA CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA E COORDENADORA DA CENTRAL DE ESTÁGIO, PROFª CLÁUDIA MARIA BOKEL REIS; SUBSTITUTA EVENTUAL DA CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO, PROFª SUSANA DE CASTRO AMARAL VIEIRA; COORDENADORA DE PEGAGOGIA, PROFª. ÍRIS RODRIGUES DE OLIVEIRA; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES ADJUNTOS, PROFª MIRIAM WAIDENFELD CHAVES; REPRESENTANTES DOS PROFESSORES ASSISTENTES, PROF. ÊNIO JOSÉ SERRA DOS SANTOS E PROFª MARIA MARGARIDA PEREIRA DE LIMA GOMES; SUBSTITUTO EVENTUAL DO REPRESENTANTE DOS TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS, HENRIQUE MALLET DE LIMA FEITOSA. EXPEDIENTES: 1- O PROF. JAILSON SANTOS COMUNICOU QUE DARIA QUATRO FALTAS À PROFª SUZANA SARAIVA, HAVA VISTA QUE LISTAS DE PRESENÇA DE UMA DAS TURMAS DA DOCENTE FORAM PARAR NO DEPARTAMENTO DE PESSOAL E POSTERIORMENTE NA GERÊNCIA ADMINISTRATIVA DA UNIDADE.  COMENTOU QUE CARTAZES ERAM AFIXADOS, COM FREQUÊNCIA, COM A INFORMAÇÃO DE QUE A DOCENTE HAVIA FALTADO POR MOTIVO DE DOENÇA.  RECLAMOU TAMBÉM QUE A DOCENTE NÃO HAVIA COMPARECIDO A NENHUMA REUNIÃO DO EDA.  2- A PRESIDENTE INFORMOU QUE O REITOR HAVIA APRESENTADO NO CEG A PROPOSTA DE ACESSO AOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UFRJ ATRAVÉS DO ENEM.  3- A MESMA COMUNICOU QUE O EDITAL DE APOIO A EVENTOS DA PR-3 EM PARCERIA COM O BB ESTAVA ABERTO E A ENTREGA DOS PEDIDOS SERIA ATÉ 29 DE MAIO DE 2009.  COMENTOU QUE AS SOLICITAÇÕES TERIAM QUE PASSAR EM CONGREGAÇÃO E POSTERIORMENTE SERIAM ENCAMINHADAS A UMA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO NO CFCH.  4- A PROFª ANA MONTEIRO INFORMOU QUE O EDITAL DE BOLSAS PIBIC ESTARIA ABERTO ATÉ 17 DE ABRIL DE 2009.  DISSE QUE O RESULTADO DAS SOLICITAÇÕES DE BOLSAS ARTÍSTICA E CULTURAL HAVIA SAÍDO E QUE VÁRIOS DOCENTES DA UNIDADE, TAIS COMO: MARCIA SERRA, MARIA MARGARIDA, ADRIANA FRESQUET, ANA MONTEIRO, SUSANA DE CASTRO E IRMA RIZZINI, CONSEGUIRAM A MANUTENÇÃO DE SUAS BOLSAS OU NOVAS VAGAS.  5- A PRESIDENTE AVISOU QUE A JORNADA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA ESTAVA PREVISTA PARA NOVEMBRO E QUE, NO ANO ANTERIOR, CERCA DE NOVECENTOS TRABALHOS FORAM APRESENTADOS NO CFCH.  6- A PROFª ANA TERESA COMENTOU QUE HOUVE ATRASO NO PAGAMENTO DAS BOLSAS DE MONITORIA, MAS QUE, EM ABRIL, TODOS RECEBERIAM PELOS MESES DE FEVEREIRO E MARÇO.  A PROFª ANA MONTEIRO PEDIU PARA AVISAR AOS DOCENTES QUE OS MONITORES QUE NÃO CUMPRISSEM COM AS TAREFAS SERIAM DESLIGADOS, JÁ QUE SE TRATAVA DE VERBA PÚBLICA.  PONTOS: A PRESIDENTE SOLICITOU A APRECIAÇÃO DOS CONSELHEIROS PARA A RETIRADA DE PAUTA DO PONTO 6 E A INCLUSÃO DOS SEGUINTES PONTOS: ESTÁGIO PROBATÓRIO E PROGRESSÃO FUNCIONAL DA PROFª IRMA RIZZINI; FUNCIONAMENTO DA FE/UFRJ DE 20 A 24 DE ABRIL DE 2009; E REGULARIAZAÇÃO DE SITUAÇÃO ACADÊMICA DE LICENCIANDOS.  POSTA EM VOTAÇÃO, A ALTERAÇÃO NA PAUTA FOI APROVADA COM CINCO VOTOS FAVORÁVEIS E UMA ABSTENÇÃO.  1- PROJETO CÉLULAS E SABERES.  A PRESIDENTE COMUNICOU QUE UMA COMISSÃO, CONSTITUÍDA PELAS DOCENTES SABRINA MOEHLECKE, MARIA MARGARIDA, CARMEN GABRIEL, MARCIA SERRA E CLÁUDIA BOKEL, ELABOROU UM PROJETO EM RELAÇÃO À SOLICITAÇÃO DA SME DE NOVA IGUAÇU.  O PROF. HERLI MENEZES APRESENTOU SEU PARECER FAVORÁVEL ACERCA DO PROJETO CÉLULAS E SABERES, DESTINADO A ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO DOS CURSOS DE PEDAGOGIA E LICENCIATURA, VISANDO À FORMAÇÃO DE PROFESSORES, MAS PROPÔS QUE A PLANILHA FOSSE REFEITA.  INFORMOU QUE O PROJETO ESTAVA PREVISTO PARA SER REALIZADO DE AGOSTO DE 2009 A JULHO DE 2011.  A PROFª MARCIA SERRA COMENTOU QUE OBJETIVAVA INCLUIR ALUNOS DE PÓS-GRADUAÇÃO NA FUNÇÃO DE FORMADORES, A FIM DE GERAR BOLSAS PARA A PÓS-GRADUAÇÃO.  A PROFª ANA MONTEIRO DISSE QUE O PROJETO ENVOLVIA DUZENTAS E QUARENTA BOLSAS DE EXTENSÃO PARA ESTUDANTES DE PEDAGOGIA E LICENCIATURA, COM CARGA HORÁRIA DE VINTE HORAS SEMANAIS, DIVIDIDAS EM DEZ HORAS EM ESCOLAS E DEZ HORAS EM ATIVIDADES DE ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO.  AVISOU QUE AS BOLSAS ERAM PRIORITÁRIAS A ESTUDANTES DE NOVA IGUAÇU E DA BAIXADA FLUMINENSE.  POSTO EM VOTAÇÃO, O PROJETO FOI APROVADO, NO MÉRITO, COM NOVE VOTOS A FAVOR.  2- COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR DENÚNCIA EVIDENCIADA NO PROC. Nº 23079.041311/2004-52, RELATIVA À SERVIDORA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA JANE BATISTA DA SILVA.  A PROFª ANA MONTEIRO DISSE QUE A SERVIDORA JANE BATISTA TEVE FALTAS NÃO CONSECUTIVAS POR MAIS DE SESSENTA DIAS E, POR ESSE MOTIVO, FOI ABERTO CONTRA ELA UM PROCESSO DE ABANDONO DE CARGO.  FALOU QUE UMA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA HAVIA SIDO INSTAURADA E, POSTERIORMENTE, ABRIU-SE UMA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, MAS QUE, POR VÍCIOS PROCESSUAIS, O TRABALHO FOI CONSIDERADO NULO.  COMENTOU QUE CONSULTOU A PROCURADORIA E SOUBE QUE TERIA QUE INSTAURAR UMA NOVA COMISSÃO PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.  REVELOU QUE ESTA COMISSÃO SERIA COMPOSTA PELOS DOCENTES: ANTONIO JORGE, DANIELA PATTI E ANA TERESA.  POSTA EM VOTAÇÃO, A COMISSÃO FOI APROVADA COM SETE VOTOS FAVORÁVEIS E DUAS ABSTENÇÕES.  3-PROCESSO Nº 23079.006863/2009-11 – PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA DE MARILENE DE ALMEIDA REIS.  A PROFª ANA MONTEIRO INFORMOU QUE INDICARIA AS DOCENTES REGINA CÉLI, LUDMILA THOMÉ E PATRÍCIA CORSINO PARA COMPOREM COMISSÃO DE REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA DA REQUERENTE, A FIM DE EMITIR UM PARECER.  POSTOS EM VOTAÇÃO, OS NOMES FORAM APROVADOS COM OITO VOTOS FAVORÁVEIS. 4-PROCESSO Nº 23079.040940/2008-72 – PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA DE MARTHA MARIA MORAES DE SEIXAS.   A PROFª REGINA CÉLI RELATOU QUE MARTHA MORAES DE SEIXAS SOLICITOU A REVALIDAÇÃO DE SEU DIPLOMA AO CURSO DE LICENCIATURA EM PEDAGOGIA.  DISSE QUE A COMISSÃO DE REVALIDAÇÃO, CONSTITUÍDA PARA AVALIAR TAL PEDIDO, FOI CONSTITUÍDA ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 31 DE 24 DE OUTUBRO DE 2008, PUBLICADA NO BUFRJ Nº 23 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008, FORMADA PELAS DOCENTES ANA TERESA DE CARVALHO CORRÊA DE OLIVEIRA, ÍRIS RODRIGUES DE OLIVEIRA E REGINA CÉLI OLIVEIRA DA CUNHA.  REVELOU QUE, NO DIA 10 DE MARÇO DE 2009, NA SALA DO GABINETE DA DIREÇÃO, REUNIU-SE A COMISSÃO PARA AVALIAR O PROCESSO E FOI CONSTATADO QUE: NÃO HAVIA A INTEGRALIZAÇÃO TOTAL DO CURRÍCULO, APENAS O NÚMERO DE CRÉDITOS POR DISCIPLINA, O QUE IMPEDIU A VERIFICAÇÃO DO MÍNIMO DE HORAS/AULAS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, QUE SERIA DE TRÊS MIL E DUZENTAS HORAS, SENDO TREZENTAS HORAS MÍNIMAS DE ESTÁGIO NA EDUCAÇÃO BÁSICA, ENGLOBANDO A EDUCAÇÃO INFANTIL E O ENSINO FUNDAMENTAL, EM SUAS SÉRIES INICIAIS; O DIPLOMA, EM QUESTÃO, COM ESPECIALIZAÇÃO EM MATEMÁTICA, HABILITAVA A SOLICITANTE A LECIONAR NO ENSINO FUNDAMENTAL; O CURRÍCULO NÃO APRESENTAVA UM APROFUNDAMENTO NA EDUCAÇÃO INFANTIL, EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA; NÃO HAVIA ESPECIFICAÇÕES COM SABERES RELACIONADOS À LÍNGUA PORTUGUESA E À LIBRAS; E A GESTÃO ESCOLAR NÃO ERA CONTEMPLADA NO QUE SE REFERIA AO CONHECIMENTO DA REALIDADE EDUCACIONAL BRASILEIRA EM SUA ESTRUTURA, FUNCIONAMENTO E HISTÓRIA.  CONCLUIU QUE O DIPLOMA PODERIA SER REVALIDADO, DESDE QUE A SOLICITANTE CURSASSE DISCIPLINAS QUE CONTEMPLASSEM SABERES TORNADOS OBRIGATÓRIOS NAS DIRETRIZES CURRICULARES: EDUAÇÃO INFANTIL, GESTÃO ESCOLAR E LIBRAS, IMPLICANDO ONZE DISCIPLINAS INDICADAS EM UM FLUXOGRAMA ANEXO AO PROCESSO.  INFORMOU QUE A REQUERENTE ESTAVA RESIDINDO EM SALVADOR E REABRIRIA UM NOVO PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA NA UFBA, MAS QUE VIRIA A FE/UFRJ PARA TOMAR CIÊNCIA E RETIRAR A SUA DOCUMENTAÇÃO.  POSTO EM VOTAÇÃO, O PARECER FOI APROVADO POR UNANIMIDADE. 5- PROCESSO Nº 330400.0534/2009-FE – PARECER DA COAA DE PEDAGOGIA SOBRE O RECURSO DE MARKELLE MORANT LOPES DE SOUZA.  A PROFª ÍRIS RODRIGUES INFORMOU QUE HAVIA ENCAMINHADO O PROCESSO DO ALUNO À COAA, QUE FOI ANALISADO PELAS DOCENTES DANIELA PATTI, IRMA RIZZINI E TONIA COSTA, QUE RATIFICARAM O PARECER FEITO PELA PROFª ÍRIS RODRIGUES DE OLIVEIRA NO DIA 05 DE MARÇO DE 2009, REFERENTE AO RECURSO SOBRE A MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO BOLSA AUXÍLIO.  O MARLON SANTOS COMENTOU QUE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 03/97 DO CEG, A COAA DEVERIA SER COMPOSTA POR TRÊS DOCENTES, INDICADOS PELA DIREÇÃO, E UM REPRESENTANTE DISCENTE, INDICADO PELO CENTRO ACADÊMICO, E, COMO NÃO PARTICIPOU DA DISCUSSÃO E ANÁLISE DO PROCESSO DO MARKELLE, AVISOU QUE A REPRESENTANTE DO CAPED NA CONGREGAÇÃO, LUIZA COLOMBO, PEDIRIA VISTA DO PROCESSO.  A PRESIDENTE SOLICITOU UM PARECER DO CAPED SOBRE O PROCESSO DO REQUERENTE.  POSTOS EM VOTAÇÃO, O PEDIDO DE VISTA DO CAPED E A CONSEQUENTE FORMALIZAÇÃO DE UM PARECER PELO MESMO FORAM APROVADOS POR UNANIMIDADE.  6-PROJETO CURRÍCULO E LINGUAGEM CINEMATOGRÁFICA NA EDUCAÇÃO BÁSICA (EDITAL Nº 07/2008 – CAPES).  A PROFª ADRIANA FRESQUET DISSE QUE ESTAVA CONCORRENDO COM O SEU PROJETO NO REFERIDO EDITAL E, SE GANHASSE, A UNIDADE RECEBERIA QUATRO BOLSAS DE MESTRADO POR DOIS ANOS.  COMENTOU QUE O PROGRAMA CONCEDIA UMA VERBA DE ATÉ CENTO E VINTE MIL REAIS.  POSTO EM VOTAÇÃO, O PROJETO FOI APROVADO COM SETE VOTOS FAVORÁVEIS.  7- PEDIDOS DE APOSTILAMENTO DE DIPLOMA (PROCESSOS: 23079.055735/2008-57 – LUCIANA TEIXEIRA DE MAGALHÃES; 23079.010205/2009-51 – RAQUEL AMARAL DA SILVA; 23079.055734/2008-94 – PATRÍCIA DA SILVA TAVARES). A PROFª ÍRIS RODRIGUES INFORMOU QUE A REQUERENTE PATRÍCIA ERA HABILITADA EM SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E SOLICITAVA A HABILITAÇÃO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL.  COMENTOU QUE A RAQUEL POSSUÍA A HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL E SOLICITAVA O APOSTILAMENTO PARA A HABILITAÇÃO EM SÉRIES INICIAIS.  DISSE QUE A LUCIANA POSSUÍA HABILITAÇÃO EM SÉRIES INICIAIS E SOLICITAVA APOSTILAMENTO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL.  INFORMOU QUE O TEOR DO PARECER ERA FAVORÁVEL AOS TRÊS PROCESSOS.   LEMBROU AOS CONSELHEIROS QUE A RESOLUÇÃO 08 DE 04 DE OUTUBRO DE 2007 E A RESOLUÇÃO 08 DE 29 DE MARÇO DE 2006, AMPLIADA PARA A RESOLUÇÃO 02 DE 26 DE JUNHO DE 2008 DO CNE, AUMENTOU O PRAZO PARA 2010, A FIM DE ATENDER ÀS SOLICITAÇÕES DE APOSTILAMENTO DAQUELES QUE SE FORMASSEM ATÉ 2010.  POSTOS EM VOTAÇÃO, OS APOSTILAMENTOS FORAM APROVADOS COM OITO VOTOS FAVORÁVEIS.  8- REPUBLICAÇÃO DA VAGA DO EDITAL Nº 03 PARA O CONCURSO PARA PROFESSOR DE DIDÁTICA E PRÁTICA DE ENSINO DE ESPANHOL.  A PRESIDENTE INFORMOU QUE A REPUBLICAÇÃO DA VAGA DO EDITAL Nº 03 DE 14 DE JANEIRO DE 2009 PARA PROFESSOR ADJUNTO DE DIDÁTICA E PRÁTICA DE ENSINO DE PORTUGUÊS-ESPANHOL HAVIA SIDO APROVADA AD REFERENDUM, JÁ QUE NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS.  POSTA EM VOTAÇÃO, A REPUBLICAÇÃO FOI APROVADA COM OITO VOTOS A FAVOR.  9- MOÇÃO DE LOUVOR À PROFª MARIA DE LOURDES ALBUQUERQUE FÁVERO, COORDENADORA DO PROEDES.  A PROFª ANA MONTEIRO COMENTOU QUE A PROFª MARIA DE LOURDES COORDENAVA O PROEDES DESDE, MAIS OU MENOS, 1994.  DISSE QUE A DOCENTE HAVIA SE APOSENTADO EM 1993 E NUNCA PAROU DE TRABALHAR, EXIBINDO UMA DEDICAÇÃO EXTRAORDINÁRIA AO SETOR.  REVELOU QUE LÁ HAVIA DOCUMENTAÇÃO DA FNFI, DA UFRJ, DA ANPED, DO CAP/UFRJ E DA FE/UFRJ.   INFORMOU QUE A PROFª MARIA DE LOURDES GOSTARIA DE DEIXAR A COORDENAÇÃO PARA SE DEDICAR À ESCRITA, VISTO QUE ESTAVA CANSADA.  AVISOU QUE GOSTARIA DE CONCEDER À DOCENTE O TÍTULO DE PROFESSOR EMÉRITO, MAS NÃO PODIA, JÁ QUE SÓ OS PROFESSORES TITULARES PODERIAM RECEBÊ-LO.  COMENTOU QUE O PROF. MARCELO CASTRO HAVIA SUGERIDO A CRIAÇÃO DE UMA PLACA NO PROEDES PARA HOMENAGEÁ-LA.  A PROFª MARCIA SERRA SUGERIU UMA SESSÃO SOLENE DE CONGREGAÇÃO PARA PRESTAR UMA HOMENAGEM À DOCENTE.  A PRESIDENTE, APÓS OUVIR AS SUGESTÕES DOS CONSELHEIROS, ATRIBUIU À PROFª MIRIAM CHAVES A FUNÇÃO DE, JUNTO AO PROEDES, ORGANIZAR A HOMENAGEM À DOCENTE COM O APOIO DA SERVIDORA RAQUEL REIS.  POSTO EM VOTAÇÃO, O ENCAMINHAMENTO FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.  10- CRITÉRIOS DA FE PARA AVALIAÇÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DE DOCENTES.  A PROFª CLÁUDIA BOKEL INFORMOU QUE A COMISSÃO DE REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE PROGRESSÃO FUNCIONAL, COMPOSTA PELOS DOCENTES CLÁUDIA BOKEL, MONIQUE ANDRIES (SUPLENTE), JAILSON SANTOS, SÔNIA LOPES (SUPLENTE), REUBER SCOFANO E MARIA JUDITH (SUPLENTE), ESTAVA ELABORANDO UM RELATÓRIO COM PROPOSTAS DE MUDANÇAS NOS CRITÉRIOS ATUAIS, PARA SEREM APRESENTADAS NA PRÓXIMA SESSÃO DE CONGREGAÇÃO.  A PRESIDENTE SUGERIU QUE OS INTEGRANTES DA COMISSÃO CONSULTASSEM O REGIMENTO DA UNIDADE E O ESTATUTO DA UFRJ PARA FUNDAMENTAREM AS MUDANÇAS.  A PROFª CLÁUDIA BOKEL COMENTOU QUE CONSULTARIA TAMBÉM AS RESOLUÇÕES SOBRE O ASSUNTO.  11- INDICAÇÃO DAS DOCENTES ANITA HANDFAS E GISELE BARRETO DA CRUZ PARA COMPOREM A COAA DA COORDENAÇÃO DOS CURSOS DE LICENCIATURA.  A PRESIDENTE RETIROU O PONTO DE PAUTA.  12- DESIGNAÇÃO DA SUPLÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO DA FE/UFRJ NA CPL. A PROFª ANA MONTEIRO RETIROU O PONTO DE PAUTA. 13- REGULARIZAÇÃO DE SITUAÇÃO ACADÊMICA DE LICENCIANDOS.  A PROFª MARCIA SERRA INFORMOU QUE, APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE ALTERAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM DISCIPLINAS, AINDA ERA POSSÍVEL ENCAMINHAR O CASO À DRE PARA REGULARIZAÇÃO DE INSCRIÇÕES DE ALUNOS.  A PROFª ÍRIS RODRIGUES COMENTOU QUE O LIMITE DE SEIS SEMESTRES TRANCADOS PARA JUBILAMENTO HAVIA BAIXADO PARA QUATRO.  POSTOS EM VOTAÇÃO, OS PEDIDOS FORAM APROVADOS POR UNANIMIDADE.  14- CONCURSOS – EDITAL Nº 03 DE 14 DE JANEIRO DE 2009.  A PROFª MIRIAM CHAVES COMUNICOU QUE O CONCURSO PARA PROFESSOR ADJUNTO DE HISTÓRIA DA EDUCAÇÃO SERIA REALIZADO DE 01 A 04 DE JUNHO DE 2009, COM BANCA COMPOSTA PELOS SEGUINTES PROFESSORES: ANA CANEN (UFRJ), MARIETA DE MORAES FERREIRA (UFRJ), ZILDA CLARICE ROSA MARTINS NUNES (UFF), ANA WALESKA POLLO CAMPOS MENDONÇA (PUC) E CLAUDIA MARIA COSTA ALVES (UFF); E, COMO SUPLENTES, ROBERTO LEHER (UFRJ) E MARLOS BESSA MENDES DA ROCHA (UFJF).  POSTA EM VOTAÇÃO, A BANCA FOI APROVADA POR UNANIMIDADE.  15- FUNCIONAMENTO DA FE/UFRJ DE 20 A 24 DE ABRIL DE 2009. A PROFª ANA MONTEIRO COMUNICOU QUE NÃO HAVERIA EXPEDIENTE LETIVO NA PRÓXIMA SEMANA DE 20 A 24 DE ABRIL E PROPUNHA TAMBÉM O NÃO FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO E O FECHAMENTO DA UNIDADE.  POSTO EM VOTAÇÃO, O FECHAMENTO DA UNIDADE FOI APROVADO COM SETE VOTOS FAVORÁVEIS.  A PRESIDENTE AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, ENCERROU A SESSÃO E, PARA CONSTAR, EU, ___________________________________________________________________, SECRETÁRIO, LAVREI A PRESENTE ATA PARA SER SUBMETIDA À APROVAÇÃO NA PRÓXIMA SESSÃO.   
